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Prefeitura de Macabu inaugura
nova UBS em Macabuzinho

Na manhã desta sexta-fei-
ra (20), o prefeito, Valmir Lessa,
e o Secretário Municipal de Saú-
de, Pedro Folly, inauguraram a
Unidade Básica de Saúde (UBS)
Alba Cristina Cruz de Carvalho
Ferreira, em Macabuzinho.

A atual gestão encontrou
a unidade abandonada e
inacabada, sem nenhuma utili-
zação para os moradores locais.
As obras estavam paradas des-
de 2015, e de acordo com o
cronograma de construção,
proveniente de verbas federais,
o espaço deveria ter sido entre-
gue à população em 2018, o que
não ocorreu. Logo, o Ministé-
rio da Saúde solicitou a devo-
lução do dinheiro investido.

Com o olhar voltado para
os moradores de Macabuzinho
e adjacências, o governo Valmir
Lessa esteve empenhado para
que o local saísse do completo
abandono e tornasse referência

para o público da região com
atendimentos oriundos da Aten-
ção Primária à Saúde.

Para ser finalmente inau-
gurado, o espaço passou por
serviços de manutenção e pin-

tura. O nome, Alba Cristina, é
de uma mulher que dedicou
vida à saúde. Atuou como au-
xiliar de enfermagem e técni-
ca de enfermagem no Posto de
Macabuzinho e no Hospital

Municipal Ana Moreira. Alba
também se destacou como
Agente Comunitário de Saú-
de, indo de porta em porta. Em
2013, faleceu aos 44 anos, ví-
tima de câncer.
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Rota 116 dá dicas de como evitar acidentes

nas estradas durante período de férias
Com o período de férias em

janeiro e fevereiro, a Concessio-
nária Rota 116 que administra a
estrada que liga Itaboraí –
Friburgo – Macuco, alerta os mo-
toristas de seguir regras de segu-
rança viária durante o percurso e
alerta que a maior parte dos aten-
dimentos mecânicos neste perío-
do na estrada, podem ser evita-
dos nas próximas viagens, bastan-
do que somente os motoristas to-
marem medidas preventivas como
revisões de seus veículos. Mesmo
com as chuvas que caem neste pe-
ríodo de verão, a Rota 116 infor-
ma que está atenta com todo seu
efetivo de plantão para emer-
gências e disponibiliza o tele-
fone 08002820116 para todos
os motoristas.

Projeto Saúde+perto leva atendimento

odontológico ao Abrigo Santa Terezinha
A Prefeitura de Trajano de

Moraes já começou o ano de 2023
trabalhando firme para oferecer os
melhores serviços de saúde possí-
veis para a população. A Secreta-
ria de Saúde do município conti-
nua trabalhando incansavelmen-
te, e uma das primeiras ações do
ano de 2023 foi voltada a algumas
das pessoas que mais precisam da
atenção dos agentes de saúde.

Trata-se da ação
Saúde+Perto, que leva o atendi-
mento até as pessoas que não po-
dem ir aos locais em que eles nor-
malmente acontecem. Desta vez,
a Secretaria de Saúde, através da
Coordenação de Atenção Integral
à Saúde, levou o projeto ao Abri-
go Santa Terezinha para prestar
atendimento odontológico aos
moradores. Foram feitos atendi-
mentos aos 32 internos, com ava-
liação da saúde bucal e escovação
supervisionada.

Além do atendimento, os
moradores do Abrigo receberam
um Kit odontológico para conti-
nuarem os cuidados necessários,

e os que têm necessidade de aten-
dimento mais especializado fo-
ram encaminhados pelas profis-
sionais Bárbara Abreu, coorde-
nadora da Odontologia e Susana
Pecly, Dentista da ESF, para o
serviço na Unidade de Saúde.

O Secretário de Saúde,
Júnior Azevedo, falou sobre a
importância do projeto. “O
Saúde+Perto é uma forma da Se-
cretaria de Saúde e da Prefeitura
tomarem conta dos seus cidadãos
mais necessitados. Foi o Abrigo

Santa Terezinha que recebeu o
projeto nessa oportunidade, mas
ele vai a todo o município e leva
diversos tipos de atendimento à
parte da população que não pode
ir aos locais de atendimento”,
afirmou o Secretário.
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A Secretaria de Saúde, através da Coordenação de Atenção Integral à Saúde, levou o projeto ao

Abrigo Santa Terezinha

Prefeito Valmir Lessa e secretário de Saúde Pedro Folly no UBS em Macabuzinho

A Concessionária 116 alerta que a maior parte do atendimento mecânicos nas estradas podem ser evitado

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 124/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL DE TRAJANO

DE MORAES CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Câmara Municipal de

Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 174.460,39

(cento e setenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais, trinta e nove

centavos), para reforço de dotações na forma do quadro abaixo:

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será

compensado na forma do parágrafo 1º ítem III do Artigo 43 da Lei

nº 4320 de 17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orça-

mentárias na forma do quadro.

 Art. 3° – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2022

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito -
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DECRETO N º 126/2022

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional e Suplementar

no Orçamento vigente do Instituto de Previdência  dos Servidores

Públicos do Município de Trajano de Moraes e altera o quadro de

detalhamento e da despesa, conforme especificação abaixo:

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização conti-

da no Art. 6º, inciso I da Lei Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Instituto de Pre-

vidência  dos Servidores Públicos do Município de Trajano de Moraes,

o crédito suplementar e Adicional no valor de R$ 687.250,00 (seiscen-

tos e oienta e sete mil, duzentos e cinquenta reais), para suplemenação

de dotação orçamentária nas despesas que se tornaram insuficientes

para o exercício corrente.

Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas do presen-

te Decreto são provenientes de anulação de dotações no orçamen-

to vigente, nos moldes do art. 43, § 1º, ítem III da Lei Federal nº

4320/1964, conforme discriminação abaixo:

Art. 3° – Este Decreto entra em vigor nesta data, produzindo

seus efeitos legais a partir de 01 de dezembro de 2022, revogando-se

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes (RJ), 01/12/2022

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito -

Pague seu imposto em dia e colabore

com a administração de seu município


